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PORTARIA Nº 142/2021

 

 

“DISPÕE     SOBRE     CONCESSÃO

 

DE LICENÇA  PARA TRATAR   DE

 

INTERESSE  PARTICULAR”.

 

O Prefeito Municipal de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, Senhor Edson 
Stefano Takazono, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º - Conceder a pedido, 02 (dois) anos de Licença para trato de interesse 
particular sem ônus para os cofres públicos municipais o  servidor: ALBERTO ZAIA  
Cargo de PEDREIRO, pertencente ao Quadro Permanente do Município de Anaurilândia-
MS, lotada
  

na Secretaria Municipal de
 

Obras, Defesa Civil, Transporte e Projetos
 

,
 

o
 que se faz com fundamento no 

 
artigo 106,

 
da Lei

 
Complementar Nº 046/2018, de 

24/05/2018, referente ao período aquisitivo de 07/03/2018

 

a

 

06/03/2021, com 
validade a

 

partir de 04 de agosto de 2021.

 Art. 2º -

 

Revogam-se as disposições em contrário.

 Anaurilândia/MS., 03

 

de agosto

 

de 2021.

 _______________________________

 

Edson Stefano Takazono

 

Prefeito Municipal

 
Fundo Municipal de Saúde de Anaurilândia/MS

 

Termo De Adjudicação

 

Pregão Presencial Nº 003/2021

 

Processo Nº 024/2021

 

Nos termos do Art. 4º, inciso XX da Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações, o(a) Pregoeiro(a) Municipal de 
Anaurilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, concluído os trabalhos de abertura, 
julgamento e classificação de habilitação e proposta(s) apresentada(s) ao presente certame, tendo por base o 
resultado classificatório antes apresentado pela equipe de apoio, decidiu por adjudicar o objeto da presente 
licitação ao(a) licitante classificado(a):

 
Vencedor(es):JOÃO FRANCISCO DE ANDRADE

 
CNPJ: 

01.548.999/0001-70 COM TOTAL DE DESCONTO DE: 5%

 
Anaurilândia – MS, 06 de Agosto

 

de 2021. 
Tânia Fernandes Vera
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